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“Os resultados do SARESP 2021 em Língua Portuguesa e suas 
representações nas escolas”, na seguinte conformidade:

DATA: 03/06/2022.
HORÁRIO: 8h às 17h.
PÚBLICO ALVO: Professores de Língua Portuguesa do Ensino 

Médio da EE Prof. Péricles Eugênio Silva Ramos
LOCAL: EE Prof. Péricles Eugênio Silva Ramos - Cananéia
Portaria republicada por conter alterações.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS
 EDITAL
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino-

-Região de São José dos Campos: CONVOCA, os candidatos 
inscritos e classificados, para responder/substituir, nos termos 
da Res. SE 05/2020, alterada pela Resolução SE 18/2020 para 
sessão de escolha para Suporte Pedagógico na seguinte con-
formidade:

- 01 cargo de Supervisor de Ensino da DER/SJCampos – 
Cargo Vago.

A sessão de escolha será às 09:00, no dia 07/06/2022, na 
sede da Diretoria de Ensino, à Rua Porto Príncipe, nº 100-Vila 
Rubi, em SJCampos.

O candidato deverá declarar por escrito, que não se 
encontra designado para idêntico cargo/função no momento da 
atribuição e que não solicitou cessação de designação e que não 
se encontra afastado a qualquer título.

O candidato deverá apresentar no ato da atribuição: anuên-
cia do superior imediato com validade para a atribuição, fichas 
100/2021 e 2022.

Aqueles que acumulam cargo deverão comparecer munidos 
da declaração de horário assinado pelo superior imediato.

Não haverá atribuição por procuração.
De acordo com o COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO SUB-

SECRETARIA / CGRH – Nº 156 / 2021, datado de 11/02/2021 as 
designações de Suporte Pedagógico nos termos da supracitada 
Resolução deverão ocorrer a candidato que venha exercer a 
prestação laboral de forma presencial, considerando a retomada 
das atividades e das aulas presenciais nos termos do Decreto 
No. 65.384, de 17 de dezembro de 2020, podendo ocorrer a 
negativa de atribuição de vaga ao candidato que não retornou a 
prestação laboral de forma presencial.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
VICENTE
 EDITAL
A Dirigente Regional de Ensino comunica aos candidatos 

classificados que, nos termos da Resolução SE 5, de 07-01-2020, 
alterada pela Resolução SE 18, de 31-01-2020, ocorrerá uma 
sessão de atribuição, observado o quanto segue:

1- Às 9 horas do dia 03-06-2022 (sexta-feira) no Gabinete 
da sede da Diretoria de Ensino da Região de São Vicente, locali-
zada à Rua João Ramalho, 378 (1º andar), Centro, São Vicente/
SP, serão oferecidas para exercício no mesmo dia:

a) 01 (uma) vaga para a função de Diretor de Escola, em 
cargo vago, na Escola Estadual Agenor de Campos, no município 
de Mongaguá;

b) 01 (uma) vaga para a função de Diretor de Escola, em 
cargo vago, na Escola Estadual Júlio Secco de Carvalho, no 
município de Praia Grande.

2- O inscrito nos termos desta resolução deverá apresentar 
na sessão de atribuição (parágrafo único do artigo 5º da Reso-
lução SE-05/2020):

a) termo de anuência expedido pelo superior imediato, com 
data atualizada correspondente ao edital de oferecimento de 
vagas, cuja validade abrangerá apenas o período de vigência 
da designação;

b) declaração de horário para fins de acumulação, quando 
for o caso;

c) declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula 
Vinculante 13.

3- Ficam expressamente vedadas a atribuição de vaga e 
sua respectiva designação (artigo 6º da Resolução SE-05/2020):

a) por procuração de qualquer espécie;
b) ao candidato que, na data da atribuição, não se encontrar 

em exercício de seu cargo (parágrafo único).
4- Para qualquer situação de acumulação de cargos, de 

que trata os incisos I, II, III e IV do artigo 7º da Resolução 
SE-05/2020, deverá haver publicação de novo ato decisório 
(parágrafo único).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
VOTUPORANGA
 DIRETORIA DE ENSINO -REGIÃO DE VOTUPORANGA
EDITAL
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região de Votuporanga comunica aos inscritos e classificados 
para substituir Supervisor de Ensino, nos termos da Resolução 
SE 05/2020, alterada pela Resolução SE 18/2020 e Resolução 
SEDUC – 56/2020, que ocorrerá uma sessão de atribuição.

Data: 07/06/2022
Horário: 8h30m
Local: na sede da Diretoria de Ensino Região de Votuporan-

ga, localizada a Rua Brasília, 3430, Vale do Sol, Votuporanga/SP, 
observado o quanto segue:

1 – Na ocasião será oferecido 01 cargo em substituição, por 
tempo indeterminado de Supervisor de Ensino, para exercício 
no mesmo dia.

2 – No ato da atribuição o candidato deverá apresentar 
termo de anuência expedido pelo superior imediato e ratificado 
pelo Dirigente Regional de Ensino (quando for o caso), com data 
atualizada (original), correspondente ao edital de oferecimento 
de vagas, cuja validade abrangerá apenas o período de vigência 
da designação, bem como declaração de horário para os fins de 
acumulação, quando for o caso, e declaração do grau de paren-
tesco, nos termos da Súmula Vinculante 13.

3 – É expressamente vedada a atribuição de vaga e/ou sua 
respectiva designação:

a) por procuração de qualquer espécie.
b) Ao candidato que, na data da atribuição se encontre 

afastado a qualquer título;
4 – Na hipótese de acumulação de cargos, deverá haver 

publicação de novo ato decisório.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
UNIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CARGOS: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
EDITAL Nº 077/2022
EDITAL DE RETIFICAÇÃO
O Instituto Zambini e a Secretaria de Estado da Saúde, por 

meio da Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado, instituída para o presente certame, e considerando o 
estabelecido em Edital de Abertura de Inscrição do presente 
certame, RETIFICA os Editais nº 003/2022 e 035/2022, publica-
dos respectivamente em D.O.E. de 19/02/2022 e 07/05/2022 do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para CONTRATAÇÕES POR 
TEMPO DETERMINADO – CTD, na parte relativa ao nome do 
candidato da Unidade, 278 – HOSPITAL GERAL DE VILA NOVA 
CACHOEIRINHA – SÃO PAULO.

ONDE SE LÊ:
Nº INSCRIÇÃO – NOME – RG - CPF
9801 – SSSGERALDA@GMAIL.COM – 322707638 – 

413814578-86
LEIA-SE:
Nº INSCRIÇÃO – NOME – RG - CPF
9801 – GERALDA SOUSA DOS SANTOS SILVA – 322707638 

– 281.534.838-11

COMUNICADO
EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DE VAGA - SUPORTE PEDAGÓGICO 

06/06/2022
O Dirigente Regional de Ensino comunica aos candidatos, 

inscritos e classificados nos termos da Resolução SE 18/2020, 
que altera a Resolução SE 05/2020, a realização de sessão de 
atribuição de Suporte Pedagógico, conforme segue:

01 cargo vago de Diretor de Escola, a saber:
Piracicaba: EE Francisca Elisa da Silva
Data: 06/06/2022 (segunda-feira)
Horário: 8h30
Local da atribuição: Diretoria de Ensino Região de Piracica-

ba - Gabinete do Dirigente
Endereço: Rua João Sampaio, 666, Bairro São Dimas - Pira-

cicaba/SP
Documentos necessários: documento de identidade; termo 

de anuência atualizado, expedido pelo superior imediato e 
ratificado pelo Dirigente Regional de Ensino, quando for o caso; 
declaração de horário de trabalho, em caso de acúmulo e decla-
ração de grau de parentesco, nos termos da Súmula Vinculante 
13 (a ser preenchida no ato da atribuição).

É vedada a atribuição de vaga e sua respectiva designação 
por procuração de qualquer espécie.

Para fins de participação na sessão de atribuição de vaga e 
sua respectiva designação, o candidato deverá, na data da atri-
buição, se encontrar em exercício, não podendo, neste momento, 
se encontrar em qualquer tipo de licença, afastamento ou férias.

 NOTIFICAÇÃO
Processo nº 2021/56965
Contrato Nº: 006/2022
Contratada: Especialy Terceirização - Eireli
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Piracicaba
NOTIFICO nos termos da cláusula quarta do Contrato 

firmado entre esta Diretoria de Ensino Região de Piracicaba e 
a empresa ESPECIALY Terceirização - Eireli, bem como o Termo 
de Referência, cujo objeto se refere a prestação de serviços de 
preparo e distribuição de alimentação balanceada e em condi-
ções higiênico-sanitárias adequadas aos alunos regularmente 
matriculados na rede pública estadual, a possibilidade de serem 
aplicadas sanções administrativas.

Ressaltamos que esta NOTIFICAÇÃO é motivada pelo 
descumprimento parcial do objeto do contrato, em especial aos 
itens 2.1.B, 3.8.G, 3.9.M e 6.4 do Termo de Referência que rege 
o referido contrato, tendo em vista a recorrente falta de controle 
e de abastecimento de insumos de limpeza, fato que afeta dire-
tamente o objeto para o qual a empresa foi contratada.

Nestes termos, fixo o prazo de até 5 (cinco) dias úteis a 
partir desta data, para que essa empresa se manifeste, por 
escrito, acerca dos apontamentos ora descritos, garantido assim 
o direito a sua ampla defesa e ao contraditório, nos termos da 
Lei 8.666/1993, sem prejuízo da resolução imediata dos fatos 
apontados.

 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 Convocação
EE Sud Mennucci
A direção da EE Sud Mennucci convoca a Professora Silvia 

Helena Tamborim, RG 41.316.530, PEB II, SQC-II-QM, a compare-
cer à esta unidade escolar para tratar de assuntos relacionados 
à sua vida funcional.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PRESIDENTE PRUDENTE
 Comunicado
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 

Região de Presidente Prudente, torna público o Gabarito Oficial 
da prova objetiva realizada em 29/05/2022 - Processo Seletivo 
Simplificado para contratação de Agente de Organização Escolar 
2022:

1. D
2. A
3. C
4. D
5. B
6. B
7. A
8. B
9. C
10.D
11.C
12.C
13.B
14.D
15.C
16.A
17.B
18.D
19.A
20.D
21.B
22.B
23.A
24.B
25.D
Será admitido recurso quanto às questões da prova e 

gabarito, que deverão ser interpostos exclusivamente por meio 
do link específico para os recursos disponibilizado no site da 
Diretoria de Ensino - Região de Presidente Prudente https://
depresidenteprudente.educacao.sp.gov.br, na parte do PROCES-
SO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTE 
DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR – 2022 que ficará disponível das 
09h00 do dia 1º/06/2022 até as 17h00 do dia 03/06/2022.

 EDITAL PARA CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA PRE-
SENCIAL

A Comissão Especial responsável pelo Processo Seletivo Sim-
plificado para contratação temporária de Agente de Organização 
Escolar/2022, da Diretoria de Ensino Região de Presidente Pruden-
te, instituída pela Portaria Administrativa Nº 014/2022-DER/PPR, 
de 22 de março de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado de 
25 de março de 2022, CONVOCA os candidatos abaixo nomeados 
para comparecer na sede da Diretoria Regional de Ensino de 
Presidente Prudente, localizada na Av. Manoel Goulart, 2651 – 
Vila Santa Helena – CEP: 19060-000- Presidente Prudente, NO 
DIA 03 DE JUNHO DE 2022, ÀS 9 HORAS, para o procedimento de 
verificação previsto no Item VIII, subitem 7, do Edital do certame.

Ficam os convocados advertidos de que, conforme previsão 
do subitem 9.1 do Edital, o candidato que não comparecer à 
entrevista não terá direito a pontuação diferenciada.

Candidatos convocados:
NOME DO CANDIDATO RG DO CANDIDATO
Barbara Veronica de Mello Oliveira 55.089.506-1
Gislaine Lavínia da Silva 54.871.433-2
Glaciane Ferreira Calixto 59.736.011-x
Guilherme Henrique Ferreira de Oliveira  33.946.363-6
Kaoana Vitoria Pereira 58.947.333.5
Marisa Correia de Souza 33.060.351-0
Pedro Leonardo de Almeida 59.612.370-X
Vanessa Morais de Carvalho 41.831.471-8

 Resultado da seleção de Professor Coordenador de 
Agrupamento de Escola – PCAE

A Dirigente Regional de Ensino torna público o resultado 
da seleção de Professor Coordenador de Agrupamento de 
Escola – PCAE.

1. Luciana Cláudia Mestrinelli Gomes – RG 35.040.747-2
2. Silvia Cristina Tanaka - RG: 25.280.133-7

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
REGISTRO
 PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, de 31 

de maio de 2022
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 

Região de Registro, CONVOCA, nos termos do art. 12 e inciso l 
do Artigo 14, da Resolução SE 62/2017, para Orientação Técnica 

letivo de 2022 e é válido apenas para a Diretoria de Ensino de 
Piracicaba.

2 - A realização do presente credenciamento emergencial, 
aos integrantes do Quadro de Magistério, aos candidatos à 
contratação (inscritos no Banco de Talentos) e aos candidatos 
à contratação (Cadastro Emergencial), para atuação durante o 
ano letivo de 2022, nas escolas estaduais da Diretoria de Ensino 
de Piracicaba, ocorrerá conforme Edital.

3 - As publicações referentes ao presente credenciamento 
emergencial poderão ser acompanhadas por meio do site da 
Diretoria de Ensino - Região de Piracicaba: https://depiracicaba.
educacao.sp.gov.br/, onde serão divulgadas todas as informa-
ções e respectivas datas.

4 - O interessado inscrito no Credenciamento Emergencial 
(candidato à contratação) para ser contratado, quando alocado 
em vaga do PEI, assume, sob as penas da lei, cumprir as exigên-
cias previstas no artigo 4º da Lei Complementar 1.093.

5 - Os integrantes do Quadro de Magistério e os candi-
datos à contratação que venham a atuar no Programa Ensino 
Integral, deverão fazê-lo em Regime de Dedicação Plena e 
Integral – RDPI, caracterizado pela exigência da prestação de 
40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em período integral, 
com carga horária multidisciplinar ou de gestão especializada, 
sendo vedado o desempenho de qualquer outra atividade 
remunerada, pública ou privada, durante o horário de trabalho 
no referido Programa.

6 - A remuneração mensal aos integrantes do Quadro de 
Magistério ou aos candidatos à contratação que venham a atuar 
no Programa Ensino Integral, será conforme legislação vigente.

7 - Os integrantes do Quadro de Magistério e os candidatos 
à contratação ficam impedidos de participar do processo de 
credenciamento para o Programa Ensino Integral, caso tenham 
sofrido penalidade, em qualquer registro funcional (DI) e por 
qualquer tipo de ilícito, nos últimos 5 anos.

8 - Os integrantes do Quadro de Magistério que não obti-
veram avaliação satisfatória no Programa Ensino Integral no 
ano de 2021, e por isso, não foram reconduzidos junto ao PEI, 
NÃO poderão ter nova designação junto ao referido programa 
no ano de 2022.

II - DA INSCRIÇÃO
1 - O período de inscrições para o 4º Credenciamento Emer-

gencial para atuação no Programa Ensino Integral - 2022 estará 
aberto de 03/06/2022 a 07/06/2022, para os integrantes do 
Quadro de Magistério e os candidatos à contratação (inscritos 
do Banco de Talentos ou do Cadastro Emergencial).

1.1 - Os integrantes do Quadro de Magistério e os candida-
tos à contratação inscritos e classificados nos Credenciamentos 
anteriores do Programa Ensino Integral, NÃO precisam se inscre-
ver neste Credenciamento Emergencial.

2 - A inscrição do integrante do Quadro de Magistério e do 
candidato à contratação implicará o conhecimento e a tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital, 
bem como eventuais aditamentos, comunicados e instruções 
específicas para a realização do credenciamento emergencial, 
em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

3 - O interessado em realizar a inscrição deverá atender os 
seguintes requisitos:

a) Ser portador de Diploma de Licenciatura Plena, devida-
mente registrado;

b) Ser portador de Diploma ou Certificado de Licenciatura 
Plena (Complementação Pedagógica - R2 ou 2ª Licenciatura) 
obtido nos termos da Resolução CNE nº 02/2019, devidamente 
registrado;

c) Ser aluno de último ano de Licenciatura Plena, com 
comprovante de matrícula atualizado e ter cursado disciplinas 
equivalentes as da matriz curricular com o mínimo de 160 horas;

d) Ser portador de Diploma de Bacharelado e/ou Tecnólogo, 
devidamente registrado, observar que é necessário ter cursado 
disciplinas equivalentes as da matriz curricular com o mínimo 
de 160 horas;

e) Ser aluno de último ano de Bacharelado e/ou Tecnólo-
go, com comprovante de matrícula atualizado e ter cursado 
disciplinas equivalentes as da matriz curricular com o mínimo 
de 160 horas;

f) Autodeclarar que não possui impedimentos para o exer-
cício da função, a ser comprovada no momento da alocação e/
ou designação;

g) Ter concluído ou comprometer-se a realizar o curso "Da 
Educação Integral ao Ensino Integral", ofertado pela Escola de 
Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação 
"Paulo Renato Costa Souza" (EFAPE).

III - DOS DOCUMENTOS
1 - Os interessados em realizar a inscrição deverão pre-

encher o formulário on-line no período de 03/06/2022 a 
07/06/2022;

a) Formulário de inscrição poderá ser preenchido através do 
link: https://forms.gle/Rod67MThvkVJReiw8

b) Para os docentes inscritos em outra Diretoria de Ensino, 
apresentar cópia do Comprovante de Inscrição para Atribuição 
de Aulas e Classes 2022, quando solicitado ou no ato da 
alocação.

IV - DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO E DA CLASSIFICA-
ÇÃO

1 - As inscrições serão deferidas quando atender as normas 
e condições estabelecidas em Edital e indeferidas quando não 
atendê-las.

2 - O deferimento da inscrição será em nível de Diretoria de 
Ensino, por listas e faixas funcionais, e seguirá a classificação do 
Processo de Atribuição de Classes e Aulas 2022.

3 - A classificação será publicada no site da Diretoria de 
Ensino - Região de Piracicaba: https://depiracicaba.educacao.
sp.gov.br/, no dia 10/06/2022.

V - DO RECURSO
1 - Não haverá etapa de recurso.
VI - DA ALOCAÇÃO NO PROGRAMA ENSINO INTEGRAL
1 - O interessado que tiver sua inscrição deferida e estiver 

classificado, poderá participar das sessões de alocação, confor-
me orientações que se encontram no site da Diretoria de Ensino: 
https://depiracicaba.educacao.sp.gov.br/.

a) É de responsabilidade do interessado acompanhar as 
orientações e cronograma das sessões de Alocação do Programa 
Ensino Integral - 2022 publicados no site da Diretoria de Ensino.

b) A classificação no Processo de Credenciamento Emer-
gencial não assegura ao interessado, o direito à alocação e 
consequente designação, tendo em vista a obrigatoriedade de 
comprovação de demais requisitos exigidos em legislação.

b.1) Caso o interessado tenha sofrido penalidade, em qual-
quer DI e por qualquer tipo de ilícito, nos último 5 anos, não será 
efetivada sua designação junto ao Programa Ensino Integral.

c) Os integrantes do Quadro de Magistério e os candidatos 
à contratação que já estão designados em escolas do PEI NÃO 
serão atendidos para mudança de sede de exercício para outra 
unidade escolar do mesmo Programa, durante qualquer sessão 
de alocação do Processo de Credenciamento Emergencial.

VII - CONSIDERAÇÕES GERAIS
1 - É de responsabilidade do interessado acompanhar todas 

as informações publicadas no site da Diretoria de Ensino: https://
depiracicaba.educacao.sp.gov.br/.

2 - É de responsabilidade do interessado a veracidade das 
informações e a exatidão das declarações solicitadas em edital, 
e a regularidade de documentos entregues para a realização de 
todo o processo e etapas deste edital.

3 - A constatação de falsidade, irregularidade ou inexatidão 
de dados ou documentos, ainda que verificadas posteriormente, 
acarretarão a eliminação do candidato, anulando-se todos os 
atos decorrentes da inscrição.

4 - Os procedimentos e orientações sobre o Processo de 
Alocação do Programa Ensino Integral - 2022, são divulga-
dos no site da Diretoria de Ensino de Piracicaba, conforme a 
necessidade.

5 - Os casos omissos serão analisados pela Diretoria de 
Ensino - Região de Piracicaba, representada pela Comissão 
Regional, e quando necessário, poderão ser submetidos a con-
sulta junto à Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos 
- CGRH, conforme o caso.

As ocorrências não previstas neste edital, os casos omissos 
e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão de Atri-
buição e Centro de Recursos Humanos da Diretoria de Ensino 
de Jundiaí.

VI - CRONOGRAMA
* 02 a 06/06/2022 - Período de Inscrições.
* 07 a 08/06/2022 - Divulgação das Inscrições Deferidas ou 

Indeferidas, no site da
Diretoria de Ensino de Jundiaí.
* 09 a 10/06/2022 - Pedido de Reconsideração - Recurso, 

através do e-mail
dejndatribuicao@gmail.com
* 13/06/2022 – Listagem Final.
* 14/06/2022 - Liberação para os candidatos participarem 

das Atribuições 2022 – Via Secretaria Escolar Digital (SED) e Via 
site da Diretoria de Ensino de Jundiaí.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
EDITAL do Dirigente Regional de Ensino de 01/06/2022.
Atribuição Suporte Pedagógico – Supervisor de Ensino
O Dirigente Regional de Ensino da DER – Lins convoca todos 

os candidatos inscritos e classificados nesta Diretoria, na Classe 
de Supervisor de Ensino, nos termos da Resolução SE 05/2020, 
alterada pela Resolução SE 18/2020 – Disposições Transitórias, 
para sessão de atribuição de 01 (um) cargo em substituição por 
tempo indeterminado, conforme segue:

Data da Sessão de atribuição: dia 06/06/2022
Horário: 8h 30
Local: Sede desta Diretoria de Ensino - Rua Luiz Gama, 681, 

Centro, Lins.
Observações:
- Fica expressamente vedada a atribuição por procuração 

de qualquer espécie;
- O candidato deverá declarar por escrito, que não se 

encontra designado para idêntico cargo/função no momento da 
atribuição e que não solicitou cessação de designação e que não 
se encontra afastado a qualquer título.

- O candidato deverá apresentar:
1. Termo de Anuência do Superior Imediato;
2. Em caso de acumulação de cargo ou função, deverá apre-

sentar Declaração de Horário de Trabalho atualizada, assinada 
pelo Superior Imediato;

3. Declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula 
Vinculante 13.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
OURINHOS
  PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 

01/06/2022.
CONVOCANDO nos termos do Artigo 12 da Resolução SE nº 

62 DE 11-12-2017, Artigos 12 e 14, inciso I, para participarem 
da Orientação Técnica do Núcleo Pedagógico: 1ª Orientação 
Técnica de Matemática destinada à Professores de Matemática 
da 3ª Série do Ensino Médio com Foco: “Metodologias Ativas no 
Ensino da Matemática”, conforme segue:

Data: 07/06/2022.
Horário: 8h30 às 17h.
Público-Alvo: 01(um) Professor de Matemática da 3ª Série 

do Ensino Médio. Nas escolas que não possui Ensino Médio, 
enviar 01(um) Professor do 9º Ano do Ensino Fundamental.

Local: Faculdade Estácio de Sá de Ourinhos
Endereço: Av. Luiz Saldanha Rodrigues, 2.751 - Nova Ouri-

nhos, Ourinhos
Sala: Laboratório 4
ESCOLAS INSCRITAS: ESCOLAS
MUNICÍPIO
Ary Correa Doutor Ourinhos
Aparecido Gonçalves Lemos
Canitar
Biécio de Brito
Santa Cruz do Rio Pardo
Dalton Morato Villa Boas Professor
Ourinhos
Domingos Camerlingo Caló
Ourinhos
Ernesto Fonseca Doutor
Chavantes
Esmeralda Soares Ferraz.
Ourinhos
Francisco Duarte
Ibirarema
Genésio Boamorte Doutor
Santa Cruz do Rio Pardo
Homero Calvoso Professor
São Pedro do Turvo
Horácio Soares
Ourinhos
José Augusto de Oliveira
Ourinhos
José Inocêncio Moreira
Bernardino de Campos
José Paschoalick Professor
Ourinhos
Josepha Cubas da Silva Professora
Ourinhos
Julio Mastrodomênico
Ipaussu
Justina de Oliveira Gonçalves.
Ourinhos
Leônidas do Amaral Vieira
Santa Cruz do Rio Pardo
Maria do Carmo Arruda da Silva Professora
Ourinhos
Miguel Priante Calderaro Doutor
Bernardino de Campos
Nicola Martins Romeira
Ribeirão do Sul
Norival Vieira da Silva Professor
Ourinhos
Orlando Quagliato
Ourinhos
Padre Mario Briatore
Salto Grande
Pedro Antônio Ferraz de Andrade Professor
Ourinhos
Sinharinha Camarinha
Santa Cruz do Rio Pardo
Theodorico de Oliveira Professor
Campos Novos Paulista
Terezinha Mariano Magnani
Espírito Santo do Turvo
Tomaz Ortega Garcia Professor
Santa Cruz do Rio Pardo
Virgínia Ramalho
Ourinhos
Zilda Comegno Monti Professora
Santa Cruz do Rio Pardo

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRACICABA
 Comunicado
4º Edital de Credenciamento Emergencial para Atuação 

junto ao PEI - 2022
O Dirigente Regional de Ensino - Região de Piracicaba, 

torna pública a abertura de Credenciamento Emergencial para 
Atuação em Regime de Dedicação Plena e Integral - RDPI nas 
escolas estaduais do Programa Ensino Integral, jurisdicionadas 
a esta Diretoria de Ensino, conforme previsto nas Resoluções SE 
4, de 03-01-2020, SE 8, de 17-01-2020 e SEDUC 102, de 15-10-
2021, cujo objetivo é o preenchimento de vagas existentes e 
de composição de cadastro reserva para o ano letivo de 2022.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - O Credenciamento Emergencial para atuação no Pro-

grama Ensino Integral - 2022, para o Ensino Fundamental Anos 
Finais e Ensino Médio, tem prazo de validade limitado ao ano 


